
 

 
ATA DA REUNIÃO 1ª EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE LONDRINA DE 2026
(15/04/2026)

Aos quinze dias do mês de abril vinte e seis, às treze horas e trinta minutos, no
auditório do Hospital da Zona Sul, após a constatação do quórum necessário, reuniu-
se o plenário do Conselho Municipal de Saúde de Londrina para a sua 1ª Reunião
Extraordinária de 2026. A presidente Vaine Pizolotto abre os trabalhos do dia
apresentando a pauta da reunião: Aprovação do Regulamento e Regimento Interno
da 16ª Conferência Municipal de Saúde de Londrina. A presidente Vaine Pizolotto
passa a palavra para a Dra. Rita Domansky, coordenadora da 16ª Conferência
Municipal de Saúde. Rita Domansky, apresenta uma sugestão da presidente Vaine
para tornar a aprovação do regulamento da 16ª Conferência mais dinâmica. Informa
que como o documento foi enviado por e-mail a todos os conselheiros para leitura
prévia, a proposta consiste em identificar imediatamente quem já possui
observações ou sugestões pontuais sobre o texto. O CMS aprova a metodologia de
trabalho proposta. O conselheiro Lincoln Ramos informa que a comissão realizou
todos os ajustes no regulamento da conferência municipal respeitando as
legislações nacional e estadual. Ressalta, porém, que a Resolução 06/2026 do
Estado, que regulamenta a conferência estadual, apresenta problemas já
identificados e questionados pela comissão. Diante da possibilidade de o Estado
publicar uma errata ou uma nova resolução, solicita que fique registrado que o
documento municipal será ajustado conforme a decisão estadual. Caso surja uma
nova norma, o texto será atualizado; caso a 06/2026 seja mantida com errata, as
referências serão preservadas, garantindo a segurança jurídica do documento
municipal. A conselheira Rosalina Batista esclarece o processo de elaboração do
regulamento estadual, informando que a comissão trabalhou intensamente,
submetendo o texto à análise de todos os conselheiros e debatendo-o em reunião
ordinária antes da aprovação. Explica que houve um equívoco em relação às datas
das plenárias regionais no documento final, provavelmente ocorrido na fase de
ajuste pós-comissão. Ressalta que, uma vez aprovado, o documento pertence ao
Conselho como um todo e não mais à comissão. Informa que uma reunião já está
pautada para o dia 29 para realizar os ajustes necessários, mantendo a resolução
original com as devidas correções. Por fim, destaca que o trabalho tem sido
desafiador e "no escuro", devido à falta de algumas informações do Conselho
Nacional e ao fato de as etapas estadual e nacional ocorrerem apenas no próximo
ano. A conselheira Rita Domansky observa que o Conselho Nacional de Saúde
acabou "atropelando" os conselhos locais este ano ao antecipar processos para
garantir a realização das conferências estadual e nacional no ano que vem. A
conselheira Rosalina Batista ressalta que, embora existam prazos a serem
cumpridos, alguns segmentos enfrentarão dificuldades específicas, citando o
segmento de gestores como o mais problemático. Explica que a participação na
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conferência exige a escolha de representantes em plenária, mas que, como o ano
que vem contará com novos gestores, haverá trocas daqueles que forem indicados
agora. O conselheiro estadual Eliel Joaquim, membro da comissão organizadora
estadual, reforça os pontos trazidos pela conselheira Rosalina sobre a necessidade
de uma errata na resolução estadual para corrigir problemas no levantamento de
delegados. Define que a organização da conferência "começou enrolada" e que cabe
aos conselheiros estaduais e municipais a responsabilidade de "desenrolar" o
processo. Manifesta preocupação com o risco de perda de participação das
entidades e o impacto disso na paridade, alertando que o Conselho Estadual já
discute como lidar com situações onde a paridade não for atingida. Finaliza
convocando todos a um esforço total para garantir uma conferência participativa
que construa a política do SUS para o Paraná e para o Brasil. Rita Domansky reitera
que o cronograma nacional impôs prazos extremamente curtos para a organização
local, mas garante que o regimento e o regulamento propostos estão estritamente
fundamentados na lei e nas orientações dos conselhos nacional e estadual. Ressalta
que a comissão teve o cuidado de blindar o processo para assegurar a paridade e a
participação legítima, evitando a inscrição de "entidades fake" que aparecem
apenas em períodos de conferência. Enfatiza que toda a documentação visa garantir
a transparência e o registro real dos participantes. A conselheira Rita de Cássia
solicita um esclarecimento sobre o Artigo 2º do regulamento, referente às
instituições que compõem o segmento dos usuários. Questiona se o formato final
exige obrigatoriamente a existência de CNPJ para todas as entidades, citando a lista
que inclui clubes de serviço, sindicatos, conselhos locais e ONGs. Expressa dúvida
específica sobre a possibilidade de coletivos e movimentos sociais se inscreverem
como entidades para compor o segmento, mencionando que o coletivo do qual
participa possui carta de princípios e busca entender se tais organizações da
sociedade civil organizada estão contempladas no texto atual. Rita Domansky
esclarece que coletivos e movimentos sociais podem participar, desde que
apresentem a documentação exigida, como carta de princípios, estatuto, nomeação
ou CNPJ. Ressalta que o regulamento é explícito ao não aceitar apenas registros
fotográficos como comprovação de atuação na área. Enfatiza a necessidade de
distinguir ações sociais de representação e ações efetivas em saúde, justificando a
diferenciação entre os conselhos de assistência social e de saúde. O conselheiro Eliel
Joaquim reforça a explicação anterior, informando que o Conselho Estadual de
Saúde também já discutiu e aprovou a validade da "carta de princípios" como
documento comprobatório para a participação de coletivos e movimentos sociais do
segmento de usuários. Rita Domansky esclarece que, para a participação na
Conferência Estadual, as entidades precisam demonstrar amplitude estadual. Não
havendo mais apontamentos, o CMS aprova o Regulamento e o Regimento Interno
da 16ª Conferência Municipal de Saúde de Londrina. Rita detalha os prazos e locais
pré-agendados para as pré-conferências dos segmentos, reforçando a necessidade
de compreensão desses marcos temporais para a organização do evento. O
cronograma definido é: Prestadores: 07 de maio, às 14h, na Associação Médica;
Trabalhadores: 19 de maio, às 19h, no Hospital da Zona Sul e Usuários: 30 de maio,
durante o dia todo, no anfiteatro do Hospital Universitário (HU). Ressalta que todos
os segmentos que possuem subsegmentos (exceto prestadores e gestores) devem
realizar suas respectivas pré-conferências de subsegmentos até o dia 15. O
conselheiro Edvaldo Viana alerta que os subsegmentos responsáveis por realizar
suas pré-conferências devem, obrigatoriamente, comunicar as datas à comissão
organizadora e ao Conselho Municipal de Saúde. Explica que a validade desses
encontros depende da presença de um observador de outro segmento
(obrigatoriamente alguém que não pertença ao segmento dos usuários) para atestar
a legalidade do processo. Rita Domansky ratifica a fala anterior, exemplificando que
se uma entidade como o Coren realizar uma pré-conferência de enfermeiros
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(segmento trabalhador), deverá obrigatoriamente contar com a presença de um
observador do segmento usuário ou prestador, nunca do próprio segmento
trabalhador. Esclarece que, conforme o regulamento, todas as pré-conferências
devem ser agendadas junto à Secretaria Executiva com, no mínimo, dois dias úteis
de antecedência. Esse prazo é fundamental para que o Conselho possa otimizar e
garantir a participação de um conselheiro fiscalizador no local, validando o processo.
Rita reforça a necessidade de atenção rigorosa aos prazos estabelecidos. Informa
que elaborará um resumo com todas as datas limites e fixará o documento no grupo
oficial do Conselho para garantir que ninguém perca os prazos. Além disso,
comunica que a comissão organizadora elaborou uma carta-convite direcionada à
sociedade londrinense e a todas as entidades ligadas à saúde. O objetivo é fomentar
a máxima participação de diferentes entes e garantir que o maior número possível
de entidades tenha representatividade garantida no Conselho e na 16ª Conferência.
A conselheira Rosalina Batista apresenta dois informes de relevância nacional e
estadual. O primeiro refere-se a um fórum organizado pelo Ministério da Saúde em
Curitiba, no dia 28, focado na discussão sobre a saúde da mulher. Ressalta a
importância da participação dos conselheiros, destacando a riqueza das informações
e a oportunidade de contribuir com a nova estratégia de descentralização das ações
proposta pelo Ministério. No segundo informe, comunica o recebimento de um
convite para um encontro ministerial realizado em Porto Alegre. Não havendo mais
assuntos a reunião é encerrada. Esta ata foi digitada pelo servidor Anderson Luiz
Oliveira Silva, revisada pela secretária Sandra Bavia e será assinada pela
presidência do conselho.

1 Gestor Titular Secretaria Municipal de
Saúde de Londrina 

Vivian Biazon EL
Reda Feijó Justificou

2 Gestor Suplente Secretaria Municipal de
Saúde de Londrina

Rita de Cássia
Domansky Presente

3 Gestor Titular 17ª Regional de Saúde Maria Lúcia da Silva
Lopes Justificou

4 Gestor Suplente 17ª Regional de Saúde Joelma Aparecida
de Souza Carvalho Justificou

5 Prestador Titular Hospital Evangélico de
Londrina

Rúbia Isaltina
Gomes de Souza
dos Santos

Justificou

6 Prestador Suplente
Hoftalon - Centro de
Estudos e Pesquisa da
Visão

Henrique Bacaroglo Ausente

7 Prestador Titular Hospital do Câncer de
Londrina

Manoela Germinari
Pessoa Justificou

8 Prestador Suplente Hospital do Câncer de
Londrina

Leidiane dos Santos
Mian Justificou

9 Prestador Titular Hospital Vida Adelson Pereira dos
Santos Júnior Presente

10 Prestador Suplente Irmandade Santa Casa
de Londrina

Ana Paula
Cantelmo Luz Justificou

11 Prestador Titular 
Hospital
Universitário Regional
do Norte do Paraná

Iara Aparecida de
Oliveira Secco Ausente
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12 Prestador Suplente
Hospital Universitário
Regional do Norte do
Paraná

Alexandro Oliveira
Dias Presente

13 Prestador Titular Hospital da Zona Norte Reilly Aranda Lopes Presente

14 Prestador Suplente Hospital da Zona Sul Geraldo Júnior
Guilherme Ausente

15 Trabalhador Titular Sindserv Pilar Nadir Alvarez
Soldório Presente

16 Trabalhador Suplente Sindserv Marco Antônio
Modesto Justificou

17 Trabalhador Titular Sindprevs Gilmar de Souto Ausente

18 Trabalhador Suplente Sindprevs Valéria de Fátima
Parra Presente

19 Trabalhador Titular Sindsaúde Hodnei Machado Justificou

20 Trabalhador Suplente Sindsaúde Gilson Luiz Pereira
Filho Ausente

21 Trabalhador Titular Conselho Regional de
Fisioterapia

Fernando Cesar
Marcucci Presente

22 Trabalhador Suplente Conselho Regional  de
Farmácia

Ester Massae Dalla
Costa Justificou

23 Trabalhador Titular Conselho Regional de
Psicologia

Fansley Cristina
Silva Ausente

24 Trabalhador Suplente
Conselho Regional de
Psicologia  Presente

25 Trabalhador Titular CRESS Cristiane de Godoy
Zimmer Justificou

26 Trabalhador Suplente CRESS Diovania Garcia Presente

27 Trabalhador Titular Conselho Regional de
Educação Física

Geder Harami
Harami Justificou

28 Trabalhador Suplente Conselho Regional de
Odontologia

Lázara Regina de
Resende Presente

29 Usuário Titular CONLESTE Edvaldo Viana Presente
30 Usuário Suplente CONLESTE Marcos Butarello Presente

31 Usuário Titular FECAMPAR Vaine Teresinha
Pizolloto Marques Presente

32 Usuário Suplente FECAMPAR Ana Paula Nunes
Viotto Ausente

33 Usuário Titular Pastoral da Saúde Marcia Barbosa
Mendes Presente

34 Usuário Suplente Pastoral da Saúde Antônio Carlos
Golfeti Ausente

35 Usuário Titular AUETO Thais Helena
Oliveira Presente
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36 Usuário Suplente AUETO sem indicação  
37 Usuário Titular ASSEMPA Rosalina Batista Presente
38 Usuário Suplente ASSEMPA Margareth Cipolla Presente

39 Usuário Titular CONSASLON Adriane Aparecida
Loper Presente

40 Usuário Suplente CONSASLON Gislaine Dias Elias Justificou
41 Usuário Titular APP Sindicato Bruno Garcia Justificou

42 Usuário Suplente APP Sindicato Luciana Toshie
Sumiwaga Justificou

43 Usuário Titular ASSUEL Adriana Gonçalves
de Oliveira Ausente

44 Usuário Suplente ASSUEL Alexandre
Casanatto Ausente

45 Usuário Titular Central Única dos
Trabalhadores

Eunice Tieko
Miyamoto Ausente

46 Usuário Suplente Central Única dos
Trabalhadores Carlos Choji Kotinda Ausente

47 Usuário Titular SEEB Laurito Porto de
Lira Filho Presente

48 Usuário Suplente SEEB Regina Ferreira de
Souza Ausente

49 Usuário Titular SINDNAPI Manoel Rodrigues
do Amaral Ausente

50 Usuário Suplente SINDNAPI Edgard de Lima Ausente
51 Usuário Titular UNIMOL Ângelo Barreiros Ausente

52 Usuário Suplente UNIMOL Custódio Rodrigues
do Amaral Ausente

53 Usuário Titular AMICAS Rita de Cássia
Barbosa Presente

54 Usuário Suplente AMICAS Cirlete Marcondes
Oliveira Peligrinelli Justificou

55 Usuário Titular UGT Sônia de Oliveira
Silva Presente

56 Usuário Suplente UGT Maria Ângela Magro Ausente

 
 

Vaine Teresinha Pizolotto Marques
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Londrina
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Documento assinado eletronicamente por Vaine Teresinha Pizolotto Marques,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, em 21/05/2026, às 08:57,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 18212277 e o código CRC A7685BDD.

Referência: Processo nº 60.012682/2026-36 SEI nº 18212277
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